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PEDIDO DE INFORMAÇA'eNCAMINHE-SE AO SENHOR
Nº 296/2021 PREFEITO MUNICIPAL

Sala das Sessões 1� �r,}., W°l'l I

PRESIDENTE 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3. 17, de 07 de dezembro de 
2020, do Ministério da Saúde, que fixou o valor do incentivo financeiro federal de custeio 
referente aos Agentes Comunitários de Saúde; 

Considerando que o artigo 1 ° assim, dispõe: 

Art. 1 º Fica fixado o valor do incentivo financeiro federal em R$ 1.550,00 (um mil 
quinhentos e cinquenta reais) por Agente Comunitário de Saúde (ACS) a cada mês 
do ano de 2021. 

Parágrafo único. No último trimestre de cada ano será transferida uma parcela extra, 
calculada com base no número de ACS registrados no cadastro de equipes e 
profissionais do Sistema de Informação definido para este fim no mês de agosto do 
ano vigente, multiplicado pelo valor do incentivo financeiro fixado no caput deste 
artigo. (g.n.) 

Considerando tratar-se de verba enviada pelo Governo Federal 
(Fundo Nacional de Saúde) que pennite o pagan1ento de parcela extra aos agentes 
comunitários, popularmente chamado de 14° salário; 

Considerando que as prerrogativas desta casa de leis em representar 
os interesses da população pirassununguense. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de informações: 

a) A Municipalidade recebeu, neste último trimestre, uma parcela
extra a que se refere a Portaria GM/MS Nº 3.317/2020? Qual o valor enviado? 

b) A Administração Municipal pretende pagar o incentivo financeiro
federal de custeio referente aos Agentes Comunitários de Saúde? Justificar a resposta. 

c) Se foi usada para pagamento de incentivo financeiro aos ACS, qual
a destinação dessa verba? 

d) Prestar outras infom1ações a respeito do assunto.
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